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Políticas da cultura na cena pública: 
patrimônio, museus e o direito à diferença
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Nas últimas décadas, os usos da cultura na esfera pública brasi-
leira estiveram associados a processos de construção democrática. 
Esse foi o sentido político manifestamente atribuído ao termo tanto 
em determinadas agendas de ações do Estado e do governo federal 
quanto como mote para a reivindicação de reconhecimentos e de 
direitos específicos por parte de grupos populares e étnico-raciais. 
Sob tal perspectiva, o campo das políticas públicas de cultura se tor-
nou o espaço onde as produções discursivas a respeito da cultura 
como direito foram sendo construídas, negociadas e apropriadas por 
diferentes atores sociais que perceberam nessas políticas oportuni-
dades de ganhos sociais.

Nesse sentido, pode-se afirmar que as políticas culturais, enten-
didas como fundadas em direitos ou constituindo o conjunto dos 
direitos fundamentais (com base na ordem discursiva pós-Consti-
tuição federal de 1988), estiveram a serviço da construção de uma 
agenda pública para a diversidade. Na produção dessa agenda, as 
diferenças culturais passaram a informar as construções narrativas 
a respeito das novas noções de cidadania reivindicadas e negociadas 
por movimentos sociais junto ao Estado e aos governos.3

Foi dessa maneira que, tal como ocorrido em outros países, 
observou-se no campo do patrimônio e dos museus no Brasil a cons-
trução de diferentes narrativas, memórias, identidades e reivindi-
cações por diversos grupos sociais e étnicos. No bojo do movimento 
conhecido como museologia social, de modo geral caracterizado 
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(2004a, 2004b), Telles (2004) e Alvarez, Dagnino e Escobar (1998).
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pelos questionamentos a respeito do papel social das instituições 
museais, surgiram variados “museus de si”4 que expuseram as con-
tradições estruturais da sociedade e seus conflitos sociais, cons-
truindo narrativas próprias sobre diferenças e desigualdades.

Em suma, tais eventos estão associados às mudanças semânti-
cas e políticas que incorporaram o conceito de cultura (legatário do 
velho culturalismo) ao campo das políticas públicas. Passou-se, com 
isso, a contemplar de modo progressivo (a exemplo do que ocorreu 
com o Plano Nacional de Cultura proposto pelo MinC e aprovado no 
final de 2010 por meio da Lei nº 12.343) demandas de reconhecimento 
social e de desenvolvimento econômico de grupos que buscavam, no 
espaço público, o exercício de maior autonomia ou autodetermina-
ção. Vale acrescentar que esses sentidos e usos políticos da noção de 
cultura também estão inscritos na ordem discursiva internacional 
sobre direitos humanos e suas derivações nos direitos culturais, que 
converteu as tradições culturais, sobremaneira de povos ou grupos 
étnicos ou tradicionais, em instrumentos políticos para reivindica-
ção de direitos.

A partir desse conjunto de questões, este trabalho objetiva refle-
tir, a partir do campo do patrimônio e dos museus, sobre o cená-
rio contemporâneo dos direitos e das políticas culturais no Brasil e 
suas implicações na esfera pública tendo como foco cronológico o 
período de 2003 a 2016. Sugere ainda a necessidade de se adotar uma 
abordagem antropológica quanto ao uso e ao emprego do conceito 
de cultura como categoria discursiva e aplicativa no âmbito das polí-
ticas públicas para se avançar e problematizar novas questões teóri-
cas nesse campo de investigações da teoria social.

Cultura na cena política

As diferentes práticas de significação do conceito de cultura, tanto 
no campo acadêmico quanto nas ações políticas na esfera pública, 
fazem parte daquilo que Pierre Bourdieu (2004) chamou de “disputas 
de sentido” ou de “lutas de classificação do mundo social”. É impor-

4 Termo proposto por Benoît de L’Estoile (2010) para pensar o processo de cons-
trução de identidade nos museus de antropologia e de história, contrapondo os 
museus de si, fundados na definição de um nós, aos museus dos outros, aqueles que 
expõem “les choses des Autres”.
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tante lembrar que essas disputas e lutas colocam em jogo estratégias 
tanto de dominação quanto de resistência na expressão de raciona-
lidades típicas da esfera pública. Essas racionalidades – associadas à 
ideia de agência – passam a ser vistas como constitutivas da noção de 
cultura no âmbito do que se chama de políticas de identidade. Toda-
via, como se sabe, as construções de sentido e de usos da cultura não 
têm sido uniformes ao longo do tempo.

Quando considerada na velha perspectiva da nation-building, 
isto é, quando direcionada à construção de identidades nacionais, a 
cultura é posta a serviço dos processos simbólicos de reprodução e 
de atualização dos valores monoétnicos e monoculturais dos Esta-
dos-nação. Mas nos casos em que o chão social desse Estado-nação 
era pluriétnico, colocou-se o problema de se imaginar a unidade de 
sua cultura e identidade – pressuposta por aqueles valores – diante 
da diferenciação e das desigualdades étnico-raciais e sociais de sua 
população. Esse foi, por exemplo, o principal dilema da intelligen-
tsia brasileira que, de finais do século XIX à primeira metade do 
século seguinte, esteve invariavelmente preocupada em integrar a 
realidade nacional à cultura ocidental. Como resposta, o paradigma 
da mestiçagem – poderosa ferramenta ideológica da cultura brasileira 
– não só formou tradições nacionais do saber antropológico, mas 
também direcionou os saberes de gestão das diferenças que orien-
taram políticas nacionalistas em mais de um período histórico. Tais 
políticas tinham como objetivo precípuo o apagamento das diferen-
ças culturais e linguísticas da população em nome de uma pretendida 
unidade étnica nacional. Exemplos paradigmáticos disso são dados 
pela agenda nacionalista da Era Vargas e pelas políticas indigenistas 
que, secularmente, visaram a assimilação dos diferentes povos ao 
corpo integrador da nação.

Já no que se refere às atuais políticas de identidade, a questão 
cultural traz o problema do reconhecimento e o desafio de articu-
lar diferenças e igualdades no campo da política e dos direitos nos 
Estados democráticos constitucionais modernos. Como se sabe, 
esse modelo de Estado é fundado na premissa contratual da igual-
dade entre os indivíduos.5 Ora, em tal premissa, não há lugar para 

5 Nancy Fraser e Axel Honneth problematizam a polaridade entre igualdade social 
e diferença cultural ao discutirem as relações entre redistribuição e reconhecimento 
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as diferenças culturais, fazendo com que a ideia de diversidade se 
apresente como entrave à lógica universalizante e homogeneiza-
dora da ação burocrática estatal. Afinal, essa ação é destinada, em 
última instância, ao cidadão, definido nas filosofias políticas, teorias 
sociais e normativas administrativas do Estado moderno como um 
ator social individual. Além disso, no conjunto das críticas aos usos 
do conceito de cultura na cena pública, são recorrentes as referên-
cias ao seu papel essencializador a reificar diferenças. Nessa lógica, 
as diferenças seriam tidas como ilegítimas, uma vez que se apresen-
tariam publicamente como fundamento na reivindicação de direitos 
coletivos em detrimento das igualdades universais. Em outros ter-
mos, os direitos coletivos serviriam, na melhor das hipóteses, para 
a conquista de privilégios particulares, quando não para justificar a 
perversão de guetos políticos institucionalizados. Ainda de acordo 
com o mesmo raciocínio, a ideia de igualdade universal, corporifi-
cada nos direitos individuais, seria vista como “mais” legítima, pois 
baseada na ideia de justiça para todos.

Todavia, em contraste com a concepção liberal tradicional de 
Estado, de cidadania e de direitos em que baseiam, grosso modo, as 
visões apontadas, a ideia de cultura e suas formas de politização no 
espaço público, ao informar e acompanhar as mobilizações políti-
cas dos grupos sociais e étnico-raciais, podem conferir maior visi-
bilidade e força política à temática da diversidade ou às estratégias 
de resistência cultural de diferentes coletivos sociais. Tal fenômeno 
pode se ligar ainda ao que Stuart Hall (1996) chamou de políticas de 
representação e novas etnicidades que fazem emergir no interior 
da diferença – associada à ideia de uma separação radical e intrans-
ponível – a différance no sentido atribuído por Jacques Derrida, ou 
seja, uma diferença posicional, condicional e conjuntural (COSTA, 
2006, p. 112).6

como forças motrizes principais na gramática de reivindicações políticas atuais. 
Reeditando debate anterior entre Charles Taylor e Jürgen Habermas em torno das 
políticas de reconhecimento em sociedades democráticas de tradição liberal, Fraser 
e Honneth chamam atenção, a partir de perspectivas diversas, para os aspectos polí-
ticos e éticos do reconhecimento na formulação de um conceito ampliado de justiça. 
Sobre o assunto, ver Taylor e colaboradores (1998) e Fraser e Honneth (2003).

6 Em suas reflexões a respeito dos movimentos antirracistas ingleses da década de 
1960, Stuart Hall (1996) distingue dois momentos: o primeiro, denominado “rela-
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Dessa maneira, a politização da cultura – bem como seu simé-
trico inverso, a culturalização da política – tem por efeito dar sur-
gimento a variadas demandas políticas na esfera pública, expres-
sando a crescente complexificação e pluralidade da sociedade civil. 
Esta passa a ser vista nos imaginários políticos mais contemporâneos 
por meio de suas diferentes interseções na construção de múltiplas e 
variadas identidades dos novos atores políticos ou sujeitos de direi-
tos, advindos dos novos movimentos sociais que ganharam maior 
visibilidade a partir da década de 1970 no Brasil. Nesse sentido, vale 
ressaltar que, oriundos de diversos estratos sociais, os atores polí-
ticos desses movimentos, ao trazerem as reivindicações de mulhe-
res, gays, jovens, negros, indígenas e populações do campo para a 
arena pública, ressignificaram, de certo modo, os sentidos da desi-
gualdade, desafiando teóricos e operadores da política e do direito 
a lidarem com uma gama variada de demandas cujos denominado-
res comuns não se reduziam a duas classes sociais antagônicas. Com 
isso, tais reivindicações passaram a orbitar também em torno de um 
conjunto de questões associado àquilo que os antropólogos chamam 
de cultura: distintas formas de organização material e simbólica da 
vida em sociedade apresentadas pelos diferentes coletivos sociais a 
reivindicarem direitos de identidade ou à diferença.7

Por conseguinte, a presença ou os usos da cultura na cena pública 
coloca em evidência dilemas que reeditam antigos debates sobre 
“cultura e sociedade”. Sendo assim, a ideia da cultura, traduzida pela 
imagem das sociedades tradicionais – aquelas orientadas pela lógica 
natural do parentesco como princípio de organização social –, seria 
contraposta à lógica que rege a constituição do aparato burocrático 

ções de representação” – quando se luta pelo acesso ao direito de construção de 
autorrepresentações com vistas à ressemantização de estereótipos, estigmas e pre-
conceitos –, e o segundo, chamado de “políticas de representação” – etapa em que o 
próprio sistema de representações passa a ser questionado a partir da compreensão 
de que seus termos são construções políticas e culturais.

7 Para Inglehart (1971), as demandas pós-materiais dos novos movimentos, 
numa espécie de “revolução silenciosa”, dão mostras de como os valores culturais 
se transformaram nas novas categorias políticas em sociedades pós-industriais. 
Diante disso, os grandes esquemas explicativos das teorias sociológicas se tornaram 
insuficientes, uma vez que as versões do marxismo e do funcionalismo em vigor 
não estavam preparadas para dar conta das contingências políticas provocadas pela 
emergência de novos atores no espaço público (ALONSO, 2009).
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administrativo do Estado e de sua sociedade civil. Provavelmente, a 
maior dificuldade em articular essas duas perspectivas reside no fato 
de que os níveis discursivos que elas instauram, bem como as impli-
cações práticas delas decorrentes, estão associados à justaposição 
de lógicas, em princípio, excludentes. A primeira aponta para uma 
ordenação de discursos e de práticas que orientam a constituição de 
diferentes coletividades sociais e seus sentidos de pertencimento. 
Já a segunda, fundada em uma ordem discursiva administrada pelo 
Estado, é baseada no elo contratual entre os indivíduos na criação de 
instituições que formam um todo social.

É na relação entre essas duas perspectivas que são forjados e 
negociados, na contemporaneidade, os ideais de justiça social e de 
cidadania nos quais os direitos individuais de natureza universalista 
são confrontados com os direitos coletivos de caráter particularista. 
Na relação entre ambos se dão as transformações – ou atualizações 
– do modelo liberal da societas e a politização da cultura como uma 
espécie de nova “consciência de classe” por meio de um duplo pro-
cesso adaptativo.

De um lado, o Estado precisa adequar seu aparato institucional 
e programas de ação às demandas culturais e políticas postas, na 
esfera pública, por diferentes atores políticos coletivos. Por outro 
lado, os grupos sociais e étnico-raciais, diante da lógica sociopolí-
tica do Estado e da sociedade envolvente, lançam mão de estratégias 
de “formatação” de suas expressões culturais e modos de organiza-
ção social de acordo com os modelos estatais de cultura e patrimônio 
com vistas à participação no mercado de editais do governo federal.8 
Esses modelos são percebidos como vias de acesso às políticas públi-
cas ou às ações do Estado das quais esses atores foram historica-

8 Em sua discussão sobre a cultura com aspas, propõe Manuela Carneiro da Cunha 
(2009) pensar os paradoxos e as reflexividades entre uma visão – ou um uso – prag-
mática da cultura por parte dos grupos étnicos e os seus “esquemas interiorizados” 
de percepção, ação e comunicação. Haveria, assim, em função dos processos legais 
dos seus reconhecimentos como sujeitos de direitos, estímulo à criação de novas 
formas associativas entre os povos indígenas. Numa direção semelhante, chama 
atenção Bruce Albert (2000) para a importância do “mercado de projetos” das 
organizações não governamentais (ONGs), no campo das políticas e dos programas 
de desenvolvimento sustentável na Amazônia, nas formas de mobilização dos povos 
indígenas, dando origem a uma etnicidade de resultados.
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mente excluídos, com destaque para aquelas relacionadas à garantia 
daquilo que eles identificam como seus direitos fundamentais.

Nesse sentido, torna-se importante assinalar que a “aura eman-
cipatória” da cultura na cena pública esteve associada às constru-
ções discursivas a respeito de um modelo democrático participativo 
que o governo federal, sobremodo a partir do início dos anos 2000, 
passou a utilizar como instrumento político de legitimação pública. 
No campo das políticas culturais, isso se refletiu na criação de pro-
gramas e ações voltados para os atores sociais da diversidade, cujos 
direitos culturais, embora reconhecidos pela carta constitucional de 
1988, na prática, foram secundarizados pela centralidade das políti-
cas de renúncia fiscal como modelo instituído de política pública de 
cultura. Consolidado na década de 1990, sob a égide de programas 
neoliberais dos governos vigentes naquele momento, o incentivo 
fiscal tem sido apontado como elemento fundamental para a cons-
tituição desse campo, fornecendo ao próprio Ministério da Cultura 
(MinC) uma rotina administrativa e um modelo de funcionamento 
(GONÇALVES DIAS, 2014).9

Não por acaso, quando a ideia de democracia participativa ascen-
deu à esfera do Poder Executivo, ganhou maior definição, no âmbito 
das ações do MinC, um conceito de cultura de matriz antropoló-
gica como referência manifesta para as políticas públicas de cultura. 
Sendo assim, nos debates construídos nas instâncias de participa-
ção política e nos informes públicos dos programas e das ações do 
ministério, passaram a ganhar maior visibilidade as demandas dos 
diferentes atores sociais historicamente alijados do que se chamava 
de políticas culturais.

Além disso, pode-se dizer que foi nesse contexto, em que as pro-
duções discursivas sobre um maior reconhecimento de direitos pas-
saram a ganhar mais espaço na arena pública, que houve algumas 
transformações no aparato administrativo do Estado. No mesmo ano 
da promulgação da Constituição federal, por exemplo, foi criada a 

9 Criada em dezembro de 1991, a Lei Rouanet instituiu o Programa Nacional de 
Apoio à Cultura (Pronac) em substituição à Lei Sarney. De maneira geral, tais leis 
demonstraram como a construção da agenda de financiamento público para as polí-
ticas culturais estava vinculada aos interesses do mercado e de seus agentes, repro-
duzindo desigualdades de acesso e concentração de recursos na região Centro-Sul 
do país.
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Fundação Cultural Palmares. No início do primeiro governo Lula, 
foram criadas a Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial (Seppir), com status de ministério, e as secretarias voltadas 
para as políticas da diversidade no âmbito dos Ministérios da Cultura 
(MinC) e da Educação (MEC).10

Foi ainda nesse mesmo momento que, entre outros, passaram a 
surgir vários museus indígenas como forma de reivindicar o reco-
nhecimento das tradições, das línguas e dos conhecimentos tradi-
cionais dos diferentes grupos étnicos como patrimônio imaterial do 
Brasil e mundial. A esse respeito, vale lembrar que os povos indíge-
nas reclamaram direito de participação nos editais dos programas 
Brasil Plural e Cultura Viva do MinC, lançados em 2004, dando sur-
gimento ao Prêmio Culturas Indígenas e à ação dos Pontos de Cultura 
Indígena.

Em suma, é possível dizer que, nesse contexto em que se propu-
nha uma agenda de aprofundamento democrático no país, cultura 
e patrimônio passaram a ser percebidos como “passaportes” para a 
reivindicação de direitos, bem como para a participação na cons-
trução e gestão das políticas, sobretudo quando se pensa nos espa-
ços de participação e controle social então criados. Desse modo, no 
âmbito do Conselho Nacional de Políticas Culturais (CNPC) do MinC, 
os colegiados setoriais das culturas dos povos indígenas, das cultu-
ras afro-brasileiras e das culturas populares foram constituídos para 
subsidiar a representação desses segmentos no referido espaço de 
proposição das políticas públicas de cultura.

10 Tratou-se, no caso do MinC, da Secretaria de Apoio à Preservação da Identi-
dade Cultural, criada pelo Decreto nº 4.805, de 12 de agosto de 2003, rebatizada, 
no ano seguinte, como Secretaria da Identidade e da Diversidade Cultural (SID), 
sendo ainda transformada, no ano de 2012, na Secretaria da Cidadania e Diversidade 
Cultural (SCDC) ao se juntar à Secretaria da Cidadania Cultural (SCC) por meio do 
Decreto nº 7.743, de 31 de maio daquele ano. No que se refere ao MEC, a Secretaria 
de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade (Secad) é criada em julho de 
2004 através do Decreto nº 5.159, transformando-se, a partir da fusão com a Secre-
taria de Educação Especial (Seesp), na Secretaria de Educação Continuada, Alfabe-
tização, Diversidade e Inclusão (Secadi) em maio de 2011 por força do Decreto nº 
7.480, revogado pelo Decreto nº 7.690 de março do ano seguinte. Sobre o assunto, 
ver o trabalho de Oliveira (2015).
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Patrimônio e museus no campo da política

Desde a proposta elaborada por Mário de Andrade na década de 1930 
até o presente, as políticas culturais e patrimoniais têm passado por 
significativas mudanças, refletindo as transformações ocorridas na 
própria dinâmica de organização da sociedade.

Assim sendo, as transformações ocorridas no campo do patri-
mônio cultural como reflexo das lutas sociais e políticas atuais fize-
ram com que o foco das ações protetivas do Estado fosse deslocado 
do “conjunto de bens móveis e imóveis […] cuja conservação seja de 
interesse público”, vinculado “a fatos memoráveis da história do 
Brasil” (Decreto-lei nº 25/1937, art.1º),11 para as “formas de expres-
são”, “os modos de criar, fazer e viver” dos “diferentes grupos for-
madores da sociedade brasileira” (CF/1988, art. 216). Nessa nova 
ideia de patrimônio que passou a informar o conjunto das políticas 
públicas na área da salvaguarda de bens culturais no Brasil, o pro-
cesso de patrimonialização das diferenças ganhou maior institu-
cionalidade com a vigência do Decreto nº 3.551/2000, que criou o 
inventário e o registro do patrimônio cultural imaterial como forma 
de regulamentação dos artigos constitucionais 215 e 216.

Na política patrimonial, inaugurada ainda em finais do segundo 
mandato de Fernando Henrique Cardoso na Presidência da Repú-
blica, as narrativas locais ou de grupos étnicos e raciais ganharão 
progressivamente maior visibilidade no campo das políticas públicas 
de cultura, antes centradas apenas na produção das macronarrativas 
nacionais.

11 Apesar da inscrição de bens culturais ligados às expressões populares nos livros 
de tombo do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Sphan) logo no 
início de suas atividades – como, por exemplo, a da Coleção Museu da Magia Negra 
da Polícia Civil do Rio de Janeiro no Livro de Tombo Arqueológico, Etnográfico 
e Paisagístico em 1938 –, há que se lembrar de que tal fato se dá no contexto de 
construção do nacionalismo varguista. Isto é, a ideia de bem etnográfico, ligado à 
promoção do folclore como instrumento ideológico estado-novista, não alterou o 
programa de políticas patrimoniais que privilegiaram os bens culturais associados 
às elites econômicas, culturais e políticas do País. Para uma provocativa análise das 
ações do Sphan/Iphan como “refrigério da cultura oficial” ver o ensaio de Miceli 
(2001). Sobre o processo de inscrição do Museu de Magia Negra do Rio de Janeiro 
como o “primeiro patrimônio etnográfico do Brasil”, ocorrido no contexto de per-
seguição policial e psiquiátrica, consultar o trabalho de Corrêa (2009). 
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Nesse sentido, é sintomático que o primeiro bem cultural imate-
rial registrado no Livro das Formas de Expressão, criado a partir do 
referido Decreto 3.551/2000, seja a pintura corporal e a arte gráfica 
Kusiwa dos índios wajãpi do Amapá por meio de uma iniciativa do 
Museu do Índio, instituição idealizada e criada por Darcy Ribeiro na 
década de 1950 no âmbito da Funai. A expressão gráfica Kusiwa dos 
wajãpi e o samba de roda do Recôncavo Baiano, também inscrito no 
mesmo Livro das Formas de Expressão no dia 5 de outubro de 2004, 
foram reconhecidos pela Unesco como Obras-primas do Patrimônio 
Oral e Imaterial da Humanidade, respectivamente, nos anos de 2003 
e 2005.

Dessa maneira, no começo dos anos 2000, há a criação de instru-
mentos normativos de caráter estruturante para o campo dos direi-
tos culturais, merecendo destaque as políticas de patrimonialização 
das diferenças que colocaram em perspectiva novos papéis para o 
Estado e novas possíveis relações deste com os povos tradicionais 
e étnico-raciais. Como exemplo dessas políticas, o jongo é inscrito, 
em 2005, como patrimônio cultural imaterial do Brasil no Livro das 
Formas de Expressão, sendo iniciado seu processo de patrimoniali-
zação ainda em 2001, dando visibilidade aos grupos e às comunida-
des que o praticam, bem como às suas demandas sociais e políticas 
(CALABRE, 2004).

O inventário e o registro da prática do jongo ocorreram no 
momento em que o reconhecimento dos direitos territoriais das 
comunidades quilombolas avançava, com a definição e atribuição 
de competências das agências responsáveis pela regulamentação e 
titulação das terras.12 Além disso, vale lembrar que, com as políti-

12 Com a inclusão do inciso III do artigo 2º pela Medida Provisória 2.216-37, de 31 
de agosto de 2001, a Fundação Cultural Palmares seria a responsável pelos processos 
de identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação das terras 
dos “remanescentes de quilombos”. A partir de 2003, com a publicação dos Decre-
tos nº 4.883 e 4.887, ambos de 20 de novembro, a competência para a delimitação 
e titulação das terras passa a ser do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária (Incra), pertencente ao Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA). 
Nessa nova configuração burocrático-administrativa, cabe à Fundação Cultural 
Palmares a emissão de Certidão de Registro no Cadastro Geral de Remanescentes de 
Comunidades de Quilombos, documento que afere oficialmente a autodefinição das 
comunidades, tornado obrigatório no processo de titulação das terras de quilombo 
de acordo com a Instrução Normativa nº 49, de 29 de setembro de 2008, do Incra.
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cas estatais de promoção das expressões culturais populares e étni-
co-raciais, teve-se, pela primeira vez, em muitos casos, acesso ao 
Estado e às suas políticas.

É importante destacar ainda que é reeditada, na nova política 
de patrimônio, a noção de referência cultural, de inspiração 
antropológica, que remonta às propostas de Mário de Andrade, na 
segunda metade da década de 1930, e de Aloísio Magalhães, ainda no 
final da ditadura militar. Enfatizando a diversidade “dos sentidos e 
valores atribuídos pelos diferentes sujeitos a bens e práticas sociais”, 
a perspectiva plural das referências culturais, nos dizeres de Fonseca 
(2000, p. 12-13) “de algum modo veio ‘descentrar’ os critérios, con-
siderados objetivos, porque fundados em saberes considerados legí-
timos, que costumavam nortear as interpretações e as atuações no 
campo da preservação de bens culturais”. Assim, o decreto que ins-
titucionaliza a política de patrimônio imaterial consolidou as ações 
de inventário cultural, surgidas no final dos anos 1970, como reflexo 
de uma maior abertura e de um pretenso aprofundamento democrá-
tico, discursivamente capitalizados pelo governo federal, principal-
mente a partir do início dos anos 2000, como marca de uma política 
pública de cultura mais popular e democrática.

Como resultado também da Recomendação sobre a Salvaguarda 
da Cultura Tradicional e Popular expedida pela Unesco em 1989 – 
surgida a partir de uma reação dos países do Terceiro Mundo, lide-
rados pela Bolívia, contra a definição de patrimônio mundial restrita 
aos “bens móveis e imóveis, conjuntos arquitetônicos e sítios urba-
nos e rurais” presente na Convenção sobre a Salvaguarda do Patri-
mônio Mundial, Cultural e Natural de 1972 –, foi criada, no âmbito 
do Iphan, uma comissão e um grupo de trabalho sobre o patrimônio 
imaterial no final dos anos 1990 visando à criação de instrumentos 
de proteção legal do patrimônio imaterial (IPHAN, 2006, p. 17).13

13 Embora, em seu início, o SPHAN tenha optado pelos bens de pedra e cal das 
elites coloniais brasileiras, o conceito de patrimônio com o qual a instituição traba-
lhará ao longo do tempo sofrerá transformações, passando, a partir dos anos 1980 
– período marcado pela ascensão pública de novos conflitos e atores sociais –, a ser 
cada vez mais antropologizado. Com a nomeação, ainda em março de 1979, do per-
nambucano Aloísio Magalhães como diretor-geral do órgão, são iniciadas mudan-
ças no campo das políticas públicas de cultura em ações de valorização da diversi-
dade cultural brasileira consideradas pioneiras.
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Tais mudanças ocorreram também no campo dos museus. Em 
torno deles, houve certamente um consenso: para que sobrevives-
sem, necessitavam, antes de tudo, se adaptar a mudanças políticas e 
socioculturais mais amplas, o que exigiu a redefinição de seus papéis 
no mundo contemporâneo. Tradicionalmente identificados com 
projetos de construção de nacionalidades, os museus adquiriram, 
no presente, novos sentidos e significados políticos. Dessa maneira, 
o que parece importar na atual configuração do campo museal é a 
crescente fragmentação das grandes narrativas que urdiam os dis-
cursos da identidade nacional. Nesse contexto, o que se tem obser-
vado é o reconhecimento da diversidade cultural como valor ético e 
político fundamental.

Assim, na esteira das crescentes mobilizações políticas dos diver-
sos grupos sociais e étnicos, se deu a criação de variada modalidade 
de museus, como os comunitários, ecomuseus, itinerantes, digitais, 
entre outras tipologias. Por conseguinte, a diversidade e a dinami-
cidade do mundo dos museus, acompanhando as mudanças ocor-
ridas na própria organização da sociedade, colocam em evidência as 
implicações políticas das práticas de colecionamento e de organiza-
ção da memória na atualidade. Abriram-se aí renovadas possibilida-
des de interação entre o mundo dos museus e o dos grupos comuni-
tários, que, por meio de tais instituições e de acordo com o modelo 
ecomuseológico que se instituiu na ordem discursiva internacional a 
partir do último quartel do século XX, passaram a buscar o reconhe-
cimento de suas identidades e territorialidades específicas na esfera 
pública.

Observa-se, dessa forma, que, tanto na construção e celebra-
ção de narrativas nacionais hegemônicas e homogeneizantes quanto 
na “dramatização” das contradições e dos conflitos dos diferentes 
grupos que ameaçariam fragmentar a ideia de unidade nacional, o 
museu tem sido acionado como importante instrumento político, 
pondo em evidência as intrínsecas relações entre memória e poder. 
Não custa lembrar que é em torno dessas relações que surgem os 
questionamentos atuais a respeito da função social e política dos 
museus no mundo contemporâneo.

Os casos do Museu de Favela e do Museu da Maré, no Rio de 
Janeiro, inaugurados em 2006, são exemplos de experiências que 



POLÍTICAS DA CULTURA NA CENA PúBLICA 479

começam a dar maior visibilidade pública ao tema, tratando do 
problema das diferenças e desigualdades nas periferias dos cen-
tros urbanos. É importante destacar que a organização dessas e de 
outras experiências museais comunitárias se confundiram com um 
novo momento de mobilização política dos movimentos sociais e das 
lutas das comunidades periféricas. Em resposta a essas demandas, 
foi criado, em 2009, o programa Pontos de Memória no âmbito do 
recém-surgido Instituto Brasileiro de Museus (Ibram)14 com o obje-
tivo de apoiar a criação de museus nas regiões metropolitanas aten-
didas pelo Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania 
(Pronasci) do Ministério da Justiça (MJ), contando ainda com o apoio 
da Organização dos Estados Ibero-Americanos (OEI).

Além das experiências museais de recortes socioeconômicos 
nas periferias dos espaços urbanos, merecem destaque aquelas de 
caráter étnico, como a dos museus indígenas, associados a um novo 
cenário político nas práticas de colecionismo que dão voz aos grupos 
que constituíram outrora as figuras de alteridade nas macronarrati-
vas nacionais.

Há vários exemplos dessa articulação entre a criação de museus 
e formas de mobilização política ou de resistência étnica, como a 
demonstrada pelo pioneiro museu Magüta, dos ticuna, em Benjamin 
Constant, Alto Solimões, Amazonas, próximo à fronteira do Bra-
sil com o Peru e a Colômbia. O surgimento desse museu remonta a 
meados da década de 1980, ainda no formato de uma ONG chamada 
Centro de Documentação e Pesquisa do Alto Solimões, com impor-
tante papel político na trajetória de luta do povo ticuna (OLIVEIRA 
FILHO, 2012b, p. 142). Vêm se formando, nos últimos anos, também 
redes de museus indígenas, como as observadas em Pernambuco e 
no Ceará, articulando dezenas de experiências museais diferentes 
cujo denominador comum é a transformação das práticas de cole-
cionismo em recurso nas lutas políticas dos povos indígenas, além da 
interface entre os museus e as escolas indígenas.

Com efeito, forças sociais são mobilizadas em torno das narra-
tivas museais, expressando, segundo modelo bourdieusiano, uma 

14 O Ibram é criado pela Lei nº 11.906, de 20 de janeiro de 2009, sendo regula-
mentado apenas quatro anos depois, com a publicação do Decreto nº 8.124, de 17 de 
outubro de 2013, que também regulamenta o Estatuto de Museus.
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luta pela classificação do mundo social em que se busca legitimar 
publicamente as diferenças culturais. Convém notar que, sob tal 
perspectiva, os campos semânticos do patrimônio e dos seus pro-
cessos de musealização são vistos a partir das situações de disputas 
e negociações de sentido na definição das imagens e dos objetos a 
serem musealizados. Tem lugar no museu, então, como exemplo de 
esfera pública, certo “agir comunicativo” no sentido habermasiano, 
em que indivíduos e grupos sociais buscam dar visibilidade pública 
a suas especificidades culturais na intenção de fazê-las valer como 
patrimônio. São, desse modo, os fluxos comunicativos e a constru-
ção discursiva das identidades que interessam para a compreensão 
e a caracterização dos processos atuais de construção das narrativas 
expográficas ligadas a processos de construção democrática.

A cultura como direito

Desde a promulgação da Constituição federal de 1988, os direitos 
culturais no Brasil adquiriram um novo estatuto legal, sendo glosa-
dos, no idioma jurídico-administrativo, como direitos fundamen-
tais (CUNHA FILHO, 2000). No plano internacional, oriundos da 
“segunda geração” dos direitos humanos e dos direitos fundamen-
tais – os chamados direitos econômicos, sociais e culturais –, cons-
tituem a discursividade das suas terceiras gerações, estabelecendo, 
nos fóruns e organismos multilaterais, a legalidade dos direitos de 
titularidade coletiva ou difusa, como os da autodeterminação dos 
povos e da conservação e utilização do seu patrimônio histórico e 
cultural.15 Complementarmente, foi instituído o ideário da demo-
cracia participativa como modelo de organização política do Estado, 
que, na esfera pública nacional, foi um importante legado constitu-
cional. Tal modelo, no entanto, só vislumbrou maior institucionali-
dade no país a partir do início dos anos 2000, quando foram amplia-
dos os espaços de participação social já existentes e criados novos 

15 Há um debate, no plano dos estudos jurídicos, a respeito do uso da expres-
são “geração” para designar o processo histórico de reconhecimento dos direitos, 
sobremaneira os direitos humanos e os direitos fundamentais. A expressão supos-
tamente pressuporia a sucessão cronológica ou superação de um conjunto de direi-
tos por outro. Sendo assim, para alguns, mais correto seria falar de dimensões dos 
direitos. Sobre essa discussão, ver Diógenes Júnior (2012).
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espaços na formulação das políticas públicas, tais como conferências 
nacionais e instâncias colegiadas em órgãos do governo federal.16

Diante do que se propôs discutir neste texto, convém assinalar 
que, no contexto de instauração de uma nova ordem discursiva pela 
Constituição federal brasileira, a referência cultural ascendeu à con-
dição de princípio legitimador de “ações patrimoniais” por parte de 
todos aqueles que se identificam e se sentem detentores de direi-
tos culturais. Dessa feita, as políticas culturais e patrimoniais, bem 
como os espaços institucionais de participação e controle social das 
políticas públicas, vêm sendo vistas como ferramentas privilegiadas 
para o agenciamento de direitos.

É também nesse contexto que emergiram as primeiras iniciativas 
de patrimonialização das diferenças, ancoradas na categoria do 
chamado conhecimento tradicional e relacionadas ao campo dos 
recursos genéticos, da biodiversidade e do patrimônio imaterial, 
favorecendo, no caso dos povos indígenas, o seu reconhecimento 
como sujeitos de direitos (CARNEIRO DA CUNHA, 2009).

Com isso, novas demandas políticas e novas maneiras de se 
imaginar as relações entre Estado e grupos étnicos começaram a se 
apoiar na nova discursividade para os direitos, que passou a infor-
mar, a partir de então, as lutas políticas e sociais dos povos indí-
genas, afrodescendentes, quilombolas e demais atores sociais da 
diversidade. No âmbito das novas políticas culturais, o campo do 
patrimônio e dos museus também pode ser visto como instrumen-
talizando as lutas sociais e políticas dos grupos étnicos ao favorecer 
sua mediação com a sociedade nacional e o Estado, servindo, assim, 
de canal institucional para o agenciamento de direitos e políticas na 
esfera pública.

16 Nesse sentido, uma das principais estratégias do governo de Luiz Inácio Lula 
da Silva (2003-2010) foi o investimento nos dispositivos de participação e con-
trole social, como colegiados, conselhos e conferências, estas últimas promovidas 
a “marcas” de seu mandato presidencial. No entanto, sua agenda política de par-
ticipação popular – incluindo programas de redistribuição de renda, como o Bolsa 
Família – foi também associada, sobretudo por seu antecessor e por grupos ligados a 
ele, a uma espécie de neopopulismo ou “subperonismo”. Para um balanço dos dois 
governos Lula, ver Anderson (2011).
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Dilemas e desafios em novos cenários políticos

Por mais avanços que se possa atribuir a esse conjunto de ações, 
derivado das políticas públicas de cultura no período aqui referido, 
não se deve, contudo, perder a dimensão crítica quanto ao uso e à 
instrumentalização de tais políticas por parte do Estado brasileiro. 
Se, por um lado, elas possibilitaram aos movimentos sociais reivin-
dicarem e negociarem novas noções de cidadania, por outro, não 
cabe pensar que tais políticas (baseadas no reconhecimento e empo-
deramento dos chamados atores sociais da diversidade) viessem a se 
tornar vetores capazes de superar as desigualdades sociais seculares 
do país.

No campo da antropologia, é ainda bastante tímida a pesquisa 
sobre algumas dessas políticas culturais e o impacto ou ganho social 
na vida de determinados grupos ou comunidades que se beneficia-
ram através de editais, faltando, sobretudo, recortes etnográficos 
que possibilitem abrir novas perspectivas de compreensão e alcance 
dessas políticas na vida dos indivíduos. Apesar disso, seus praticantes 
não apenas têm etnografado “ações de Estado”, mas também parti-
cipado de intervenções governamentais, notadamente na esfera das 
políticas para os povos indígenas. Assim, embora as políticas cul-
turais ainda não gozem de maior prestígio como campo de estudo 
legítimo para os antropólogos, pode-se afirmar que as preocupações 
relacionadas ao universo da policy (ação administrativa ou política 
pública) não são estranhas aos seus objetos de estudo. Demons-
tram, por exemplo, Teixeira e Souza Lima (2010) como vem se cons-
tituindo uma “antropologia da administração e da governança no 
Brasil” a partir dos estudos realizados nos anos 1960, 1970 e 1980 
em torno de três grandes feixes temáticos: indígenas, campesinato 
e espaço urbano. Na mesma direção, Souza Lima e Macedo e Castro 
(2015) apresentam um estado da arte do tema das políticas públicas 
nas pesquisas antropológicas nacionais, que passam a se organizar 
em torno de grupos de pesquisa surgidos pelo menos desde os anos 
1980 e 1990 em diferentes instituições.

Já em outros campos disciplinares, como a sociologia, a econo-
mia e os estudos culturais, as políticas culturais são mais frequente-
mente avaliadas a partir de recortes socioeconômicos, nos quais os 
fatores de impacto são quantificados em detrimento do qualitativo.
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Ainda que o uso e o emprego do conceito de cultura enquanto 
categoria discursiva e aplicativa tenha adquirido certa evidência em 
determinado momento dos debates sobre essas políticas, o mesmo 
não se poderia afirmar em relação à presença dos antropólogos nas 
discussões e decisões sobre políticas culturais e o alcance de suas 
aplicações e resultados na esfera pública.

Convém notar que, mesmo no momento mais auspicioso, no 
qual se iniciou a execução das políticas públicas aqui referidas, a 
chamada cultura imaterial nunca chegou a se equiparar ao patamar 
de investimentos destinados à cultura material, comumente cha-
mada de “pedra e cal”. Malgrado o esforço empreendido pelo Iphan 
na promoção de uma política do patrimônio imaterial, bem como no 
diálogo intelectual colaborativo mantido, circunstancialmente, com 
alguns antropólogos filiados à Associação Brasileira de Antropologia, 
seu quadro funcional atual permanece muito limitado no que tange 
à participação de antropólogos em decisões políticas importantes.

Como é sabido, há, historicamente, uma preponderância de 
arquitetos no quadro de pessoal do Iphan, justificada pelo fato de sua 
proposta de criação ter sido inicialmente direcionada para o patri-
mônio histórico edificado. Essa perspectiva de entendimento e de 
formação de quadros profissionais veio a se modificar nos últimos 
anos, muito particularmente durante a breve gestão de Antônio 
Augusto Arantes – entre março de 2004 e janeiro de 2006. Arantes 
foi o primeiro e único antropólogo a presidir o Iphan, já que tanto 
seus antecessores quanto sucessores são arquitetos. Durante a ges-
tão de Arantes, foi incentivada e ampliada a área do patrimônio ima-
terial através da implementação do Departamento de Patrimônio 
Imaterial (DPI) e da consolidação do Programa Nacional do Patri-
mônio Imaterial (PNPI). Tal iniciativa não só possibilitou uma rela-
ção mais próxima do Iphan com o campo da pesquisa antropológica, 
mas também assegurou a presença de alguns antropólogos naquele 
órgão, por meio de concurso público realizado em 2005, para subsi-
diar a implementação do Inventário Nacional de Referências Cultu-
rais (INRC). Vale lembrar que, à época, o INRC era levado a cabo por 
Arantes, que já vinha acumulando experiência com sua metodologia 
desde o final da década de 1990.



484 ANTONIO MOTTA | LUIZ OLIVEIRA

Por exemplo, o Departamento de Patrimônio Material e Fiscali-
zação, conhecido como Depam – que se ocupa da gerência de pro-
gramas e projetos nas áreas de conservação e gestão de bens cul-
turais de natureza material –, detém, para execução de suas ações, 
mais de 80% dos recursos financeiros gerais destinados ao Iphan, ao 
passo que o Departamento de Patrimônio Imaterial (DPI) se limita a 
aplicar o montante restante na promoção do imaterial, complemen-
tando seu orçamento com recursos provenientes do Fundo Nacio-
nal de Cultura (FNC) através da proposição de editais em sua área de 
atuação. Por sua vez, em 2013, o Iphan integrou sua estrutura admi-
nistrativa à Diretoria do Programa de Aceleração do Crescimento 
(PAC)/Cidades Históricas, tendo sido aquinhoado com generosa 
dotação orçamentária (na base de R$ 1,6 bilhão) destinada ao res-
tauro de bens históricos e sítios urbanos considerados de memória 
em 44 cidades de 20 estados da federação.

Provavelmente, o desequilíbrio entre o material e o imaterial em 
termos de dotação orçamentária e de projetos aprovados se mani-
feste com bem mais evidência na Comissão Nacional de Incentivo à 
Cultura (CNIC), que se encarrega da avaliação dos projetos encami-
nhados ao MinC com vistas à obtenção de apoio pelo mecanismo de 
renúncia fiscal, previsto na chamada Lei Rouanet. No segmento do 
patrimônio cultural da CNIC – no qual tanto o Iphan quanto o Ibram 
se encontram devidamente representados –, a grande maioria dos 
projetos enviados e aprovados com Programa Nacional de Cultura 
(Pronac), habilitados para captarem recursos financeiros no setor 
privado, está ligada ao patrimônio material edificado, com foco na 
restauração e conservação de bens de reconhecido valor histórico.

Se, conforme já apontado, o percentual anual de projetos apro-
vados pelo Pronac (pelo menos no período de 2010 a 2015) na área 
do patrimônio material chegou, em média, a 80% do total de pro-
jetos enviados e analisados pelo Iphan, o que se destina ao patrimô-
nio imaterial, correspondendo a apenas 20% do total de projetos 
aprovados, não é efetivamente garantido. Isto é, os projetos apro-
vados com Pronac não asseguram a captação de recursos na esfera 
privada, havendo menor chance de captação para os projetos na área 
do patrimônio imaterial.
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Por exemplo, na hipótese de serem aprovados dois projetos – 
um de restauro de uma igreja barroca mineira, orçado e aprovado no 
valor de R$ 20 milhões, e outro também de restauro, mas de uma casa 
quilombola, considerada como exemplo de arquitetura vernacular, 
com propósito de se transformar num centro de memória, orçado 
em R$ 70 mil –, provavelmente a igreja barroca, com maior visibili-
dade, teria mais chance de captar recursos na iniciativa privada. Isso 
por se tratar de um ícone já consagrado pelo patrimônio material, 
estrategicamente considerado de maior impacto e visibilidade para 
ser agregado ao marketing cultural da empresa que supostamente a 
financiaria.

Além disso, a dificuldade para preenchimento de formulários e 
exigências da própria burocracia que envolve os trâmites de cadas-
tramento do projeto junto à Secretaria de Fomento e Incentivo à 
Cultura (Sefic), no MinC, acaba desestimulando e afastando pro-
ponentes oriundos de grupos ou minorias étnico-culturais. Daí por 
que se atribui à Lei Rouanet um caráter elitista, na medida em que 
referenda a lógica de mercado e, portanto, a cultura hegemônica. 
Tal postura, paradoxalmente, vai de encontro ao corolário da polí-
tica que o MinC havia proposto nos governos passados, baseado na 
democratização do acesso à cultura e aos recursos da renúncia fiscal.

No que diz respeito ao Ibram, o curto espaço de tempo desde sua 
criação, em 2009, não nos permite esboçar uma avaliação mais sis-
temática sobre suas dinâmicas internas e programas, que ainda se 
encontram em processo. Todavia, um fato importante a ser desta-
cado é que, nos primeiros anos de sua fundação, houve uma tentativa 
de aproximação do Ibram com a antropologia, notadamente através 
do GT de Patrimônio da ABA. Tal iniciativa envolveu alguns antro-
pólogos nas ações e nos projetos desenvolvidos pelo Ibram, inclusive 
promovendo, junto com o GT da ABA, dois grandes seminários sobre 
antropologia e museus, realizados durante a 27ª e a 28ª Reunião da 
Associação Brasileira de Antropologia.

Nos primeiros anos de sua criação, o carro-chefe do Depar-
tamento de Processos Museais (DPMUS) do Ibram foi o programa 
Pontos de Memória, cujo objetivo, ainda hoje, é apoiar ações e ini-
ciativas de reconhecimento e valorização da memória social atra-
vés da criação de museus comunitários calcados nos princípios da 
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museologia social e da antropologia. Esse programa se propõe a esti-
mular e apoiar o protagonismo comunitário, condição considerada 
fundamental para que os museus venham a se transformar em ins-
trumento de mudança social e de desenvolvimento sustentável.

A partir de 2013, duas outras gestões se sucederam, acarretando 
mudanças na estrutura administrativa e nas decisões políticas desse 
órgão. O que se observa a partir de então é certo retraimento em rela-
ção ao paradigma de museus sociais, inicialmente abraçado como 
projeto político diferenciado do Ibram. Isso vem se dando em favor 
de uma museologia mais normativa, voltada para a cadeia produtiva 
da economia dos museus e da cultura. Além disso, essa perspectiva 
museológica também está direcionada para o fomento de políticas de 
aquisição e preservação de acervos, sob argumento de que uma das 
responsabilidades do Ibram é administrar e manter 29 museus em 
diferentes estados da federação.

Tudo isso se agravou a partir de 2016 com a crise política no país, 
que ameaçou a continuidade de existência do MinC. 17 Acrescente a 
esse fato a instabilidade de seus ministros e a interrupção de ações 
culturais derivadas das políticas implementadas durante a vigên-
cia de governos anteriores, aqui comentadas, tendo, inclusive, um 
impacto negativo tanto no Iphan quanto no Ibram, mas, sobretudo, 
nos grupos sociais a que se dirigiam as políticas descontinuadas.

Não se deve esquecer que as políticas culturais dependem de 
arranjos e alianças conjunturais, nem sempre favoráveis, como 
vem se refletindo no atual momento político do país. Assim, para 
que as políticas culturais não fiquem apenas confinadas ao campo 
semântico da boa retórica da cultura nem se tornem uma abstração 
heurística, talvez o maior desafio a ser enfrentado por antropólo-

17 Logo no início do governo interino do presidente Michel Temer – que ocupou o 
cargo com o impeachment de Dilma Rousseff –, foi publicada a Medida Provisória nº 
726, de 12 de maio de 2016, que extinguia o MinC e o fazia voltar à condição de secre-
taria no âmbito do Ministério da Educação. Dez dias depois, com as repercussões 
negativas e as mobilizações de intelectuais e artistas na cena pública, com ocupações 
das representações regionais do Iphan, o Ministério da Cultura é recriado por meio 
da Medida Provisória nº 728, de 23 de maio de 2016, transformada na Lei nº 13.345, 
de 10 de outubro de 2016, embora notoriamente fragilizado diante da agenda gover-
namental de cortes orçamentários nas pastas do Executivo.
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gos e antropólogas nos próximos anos seja uma maior participação e 
intervenção na esfera pública e em suas decisões políticas.
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